
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  

 

Com base no Parecer Jurídico nº 17/2026, exarado pelo Dr. Ricardo Enrique Teixeira 

Facco, forte no art. 74, inc. I, da Lei Federal nº 14.133/2021, fica FORMALIZADA e RATIFICADA a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2026, Processo nº 12/2026, referente a contratação para 

prestação de serviços de disponibilização e manutenção de plataforma web para gestão de esportes 

municipais, incluindo módulos de gestão de competições, inscrições online, escolinhas esportivas, 

almoxarifado e reserva de espaços, de acordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência, conforme as especificações a seguir: 

 

Item Quant.  Unidade Descrição Fornecedor Valor, R$ 

01 12 Mês Licença de uso e manutenção de 

plataforma web para gestão de 

esportes municipais (Pacote Prata), 

incluindo módulos de gestão de 

competições, inscrições online, 

escolinhas esportivas, 

almoxarifado, reserva de espaços, 

ferramentas de Inteligência 

Artificial para geração de textos e 

escudos, e aplicativos móveis para 

gestores e professores. 

 

PLACARSOFT LTDA- 

CNPJ nº 

48.018.735/0001-

79 

4.800,00 

 

Aprovo, portanto, a realização da despesa, independente de licitação, por meio de 

inexigibilidade de licitação. 

Destarte, RATIFICO por este termo, o PROCESSO Nº 12/2026, em favor da proponente 

PLACARSOFT LTDA- CNPJ nº 48.018.735/0001-79, ao valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil e 

oitocentos reais) às custas da seguinte dotação orçamentária: 252 

 

Fortaleza dos Valos/RS, 02 de março de 2026. 

 

Paulo Cezar Marangon, 

Prefeito Municipal. 

 


